
o ADVOIGADOE A JUSTIÇA DO TRABALHO
EM HOMENAGEM A UM SENHOR ADVOGADO

,.,:

Júlio Assumpção Malhadas

Prof. Titular de Direito do Trabalho do DetQ de- .

Direito Privado da Fac. de Direito do Setor de
Ciências Jurídicas da UFPR. Membro do Instituto
dos Advogados do Paraná. Acadêmico da Academia

Nacional de Direito do Trabalho.

. O Professor José Lamartine Corrêa de Oliveira Lyra, foi, sem
sombra de dúvida, um Senhor Advogado. O advogado sempre aler-
ta, se;mpre à disposição dos que precisassem de uma providência~,
jurídica,' sempre disposto a lutar pelo direito alheio, meSI;IloponQg.
.em r.iscoaté mesmo sua liberdade. '.

. O adyogado que não se contentava em ser advogado, mas fazia
questão de fazer advogados dos jovens. que lhe freqüentavam as
aulas, a eles dispensando todas as atenções, onde quer que esti-
vesse, razão de estar sempre cercado por eles e ser por eles amado.

. O advogado que defendia as prerrogativas da classe e pugnava
por aperfeiçoá-Ia e elevar-lhe o nível cultural.

, Não sem razão, foi Presidente do Instituto dos Advogados do
:paraná, Conselheiro da Seção do paraná da Ordem dos Advogados.
40 ~ra.sil, e representante eleito da 'Seção no Conselho Federal dai:
Ordem . . ",. . . .,.',

Sendo-nos dada oportunidade de participar desta homenagem'
coletiva a noSso pranteado colega, pareceu-nos que bem estaria.,
.aqui defender a prerrogativa da classe perante a Justiça' do Tra':'
balho, de onde se procura alijá-Ia, onde tem sido mal recebida. i

" É nossa homenagem a esse Senhor Advogado que em vida se-
.chamou .José Lamartine Corrêa de Oliveira Lyra. .

, ' 1.. Em estudo apresentado no Simpó.sjo sobre o Ensino do
1?~reito e ~ Formação do Advogado, promovido pelas Faculdad~s'
de Direito da Universidade de São Pau10, Associação dos Advoga-
dos de São Paulo e Associazione di Studi Sociali Latina-Americani,
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em agosto de 1972 em São Paulo, um dos participantes - cujo
nome não consta do exemplar mimeografado que temos - nos
traz referências valiosas, de que nos servimos, esperando vir a co-
nhecer o Autor para lhe agradecer.

Lembra esse estudo as palavras do monólogo de Jó (Livro de
Já, 29 - 12 a 16), como se referindo aos precursores dos advoga-
dos (e acrescentamos o versículo 11):

"A orelha que me ouvia, chamava-me bem-
aventurado, e o olho que me via dava testemunho
de mim.

Porque eu tinha livrado o pobre que gritava,
e o órfão, que não tinha quem o socorresse.

A bênção do que estava a perecer vinha sobre
mim, e consolei o coração da viúva.

Eu me revesti da justiça: e a eqüidade me ser-
viu, como de vestido e de diadema.

Eu fui o olho do cego e o pé do coxo.
Eu era o pai dos pobres: e as causas de que eu

não tinha conhecimento, eu me instruía com toda
a diligência.", :

e a exortação de Isaías (no trabalho localizada em "Isaías 2,17";
mas que na Bíblia está em Isaías 1,17/18):

"aprendei a fazer o bem: procurai o que é justo,
socorrei ao oprimido, fazei justiça ao órfão, defen-
dei a viúva. -

E vinde, arguí-me, diz o Senhor: se os vossos
pecados forem como a escarlata, eles se tornarão
brancos como a neve, e se forem roxo.s como o car-
mezim ficarão alvos como a branca lã.", --

que considera "claran1ente dirigida aos advogados" (as palavras
bíblicas, as copiamos da tradução do Padre Antonio Pereira de
Figueiredo, em edição Barsa de 1966 - que não deve ter sido a.
usada pelo Autor do estudo referido).

Estas palavras, mostram quão antiga é a existência do advo-
gado, e sua importância.

Em aula de encerramento do I Curso de Extensão de Direito
do Trabalho e Processo do Trabalho (Faculdade de Direito da
Unive~sidade Federal do Paraná - 1976), publicada na revi3ta
LTr (São Paulo, voI. 40 - pp. 1.528/1.532), cuidamos da especia-
lização das funções do Estado, e da especialização desses órgãos,
em razão das "questões a julgar ou das p~soas envolvidas", daí
surgindo os juízes e justiças especializadas. -

Prosseguindo, afirmamos que
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-. H ,- "As mesmas razões de complexidadedas ques~
': -,tões e, mats, das regras a seguir na submissão dos

casOs ao julgador; 'levaram ao surgimento, antes
mesmo da separação entre a função de julgar e as
demais,. de uma figura que, ao lado ou em substi-
tuição~ do interessado, se encarregava de expor
suas razões,' defendê-Ias e procurar fazê-Ias ven-
cedoras.

Esta figura é o advogado, fruto da necessida-
de de o 'interessado ter por si alguém que, enten-
dendo as normas, as interpretasse; por si conhe-
cendo o caminho' e a forma, apresentasse seu caso,
os fatos, a norma e a interpretação ao julgador.

, Especialmente, no entanto, o advogado é alguém
que, sem estar sofrendo na pele ou no patrimônio
os efeitos da ação ou da omissão de terceiro, pode
ter a ponde.ração indispensável à análise dos fatos
e da norma, e à aplicação desta àqueles.

* * *

Generalizou-se a atuação do advogado, a pon-
to de hQje só por exceção se admitir que a parte

,esteja em jUÍ2:Qsem- ele, na Justiça comum (Cível
e Criminal). '

Exige-se o 'advogado nas ações criminais e nas,
,cíveis: ,Admite-seque a parte ou qualquer do povo
requeira "habeas corpus" (artigos 654 do Código
de Processo Penal, 470 do Código de Processo Mili-
tar e 184 do' Regimento' 'Interno do Supremo Tri-
bunal,Federal). .Admite-se a parte advogando em
causa própria, quando,' sendo:,devidamente habili-

, tada para,' c ,'exercÍcio~da advocacia, o requeira ao
'juiz; quando não haja advogado na sede do juízo
'.ou,' havendo" ele recu.se, a causa ou (fundamenta-
'damente) não lhe' mereça confiança (artigos 36

, do Código de Processo Civilvjgente. § lQ do artigo
, 106 do' anterior e '75 da' Lei nQ 4.215/63) .

':A primeira' exceção (a do "habeas corpus") é
'justa: tolhida' ou em ; risco a liberdade de ir e vir,
não seria lógico' fazer depender' sua defesa da dis-
ponibilidade de - um advogado. A terceira se justi-
'fica' para situação ifrerriovÍve1. Mas, a' '~segunda,

H'- , -.'
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não, pois . à parte, embora legalmente habilitada,
faltará aquela ponderação indispensável a um&:
correta análise dos fatos e d~ norma.

Fora de tais exceções, exigem os Códigos de.
Processo Civil (artigos 36 do atual e 106 do ante-

. rior) , de Processo Penal (artigos 32, 261 e 564, 111,
"c", do vigente) e de. Processo I?enal Militar (arti-
go 71), a presença do advogado.

* * *

2.

PÔrtafito;a:'"lei \~xíge, .e" cóftétàtnê"iitê., o o\;efrgê;,.
a presença do advogado.

É um' monopólio, conforme afirmação' de Ruy
de Azevedo Sodré (A Presença Obrigatória do
Advogado na Justiça' do Trabalho, in LTr São
Paulo, voI. XXVIII, pp. 141/145), mas que se justi-
fica, na palavra de Herotides da Silva Lima (que
foi desembargador no Tribunal de Justiça de São
Paulo), por elecit~da,. porque, . ' "',' "

(a intervenção' de pessoás' irlcômt>êt~rit~'",,"
na instrução e marcha ..dos atos judi-
ciais, ttaria logo a' anarquia, porque na-
da entendendo ou entendendo mal a
função de processar, perturbar!am á
boa marcha das ações, com atitudes e
discussões ineptas ou infundadas e cau-
sando os danos que o charlatanismo sóe
provocar' , .

por onde vemos que esse monopólio não é odjoso
pOI'quenão vem em benefício do advogado, e sim,
no da Justiça.

De fato, o advogado, competente e honesto, é
de grande ajuda ao juiz, porque lhe traz os fatos
e suas provas, a norma e sua interpretação para
adequá-Ias ao fato, e isto afirmo com a experiên-
cia de meus quinze anos de"magis.tr:att1.r:~.Não"SJg7é'?'
nifica isto, que o juiz se louve ha pàlavra do advo-
gado para apenas dizer 'amém', mas que a tome
como apoio para suas próprias investigações e
interpretações.

Mas - e é o mesmo estudo já referido (apresentado no

R. Fac. Direito p.125-137, 1989Curitiba a. 25 . n. 25
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Simpósio déSão ,Paulo) que nos traz auxilio ;.. os.advogados têm
enfrentado períodos de hostilidade, conio..sob ".a lei de D. Afonso
(:Livro das Leis epcsturas ~ Ed. da Universidade de Lisboa; 1941,
p. 439) assim vazada: . .

". .. Tenho por bem e. ponho por lei para
sempre e mando que daqui adiante non aiam vo-

. gados nem procuradores... '.",
'ou' quando, na Revolução Francesa foram "identificados com a
opressão e os privilégios do 'Ancien Regime', porque se opunham
às condenações em massa", ou quando Napoleão Bonaparte "afer-
rolhou a Ordem dos Advogados precisamente>porque se opunham'

.. os causídicos a seus propósitos despóticos" ou, ainda, quando "um-
dos primeiros atos do governo soviético foi abolir completamente
a advocacia". .

. No Brasil, o período de hostilidade se acentuou desde 1939.Na
. aula .mencionada dissemos -que . '.

"No entanto, ao se cuidar da solução dos pro-
blemas emergentes das relações entre empregados
e empregadores, fez o legislador um retroceSso de
séculos, para permitir que o empregado fosse pes-
soalmente, e sozinho, ao encarregado de acertar as
situações litigiosas. Voltou ao tempo em que a par-
te ia ao pretor' pedir justiça, em que o homem ia
ao rei, ou ao procurador do rei, contar suas quizi-
Ias com o viziÍlho e pedir solução.

Por assim permitir ao empregado, o mesmo
permitiu, em respeito à eqüidade, ao empregador.

Isto constou no Decret<rlel nQ 1.237/39, no De-
. ereto riQ'6.596/40 e no artigo 791 da Consolidação
.das' Leis do Trabalho. Diz este :últiíno dispositivo:

'Os empregados e os' empregadores poderão
.reclam~r pessoalmente perante a Justiça do Tra-
balho' e acompanhar as suas .reclamações até o
final", completando Q disposto em. ,art,ig()s ant~rio-
re~:que:Pte.vêm. ~ posSibilidade de reclama.ção apre-

." sentada oralmehte.
Prosseguindo, afirmamos que

Por ocasião do Decreto-Iei nQ 1.237/39, do De-
. 'creto nQ 6.596/40 e da promulgação da Consolida-
. ção das. Leis çloTrabalho, como a função de deci-
dir os litígios trabalhi&tase~tava entregue a órgãos
administrativos, do então do' Ministério do Traba-
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lho, Indú.stria e Comércio,..poder-se-iaaceitar aque-
. Ia anomalia.", .. .

embora o então vigente Regu..lamentoda Orde~ dos Advogados do
Brasil dispusesse em seu artigo 22, que . . .

"em qualquer juízo, contencioso ou administrati-
-vo,.cíyel ou criminal, salvo quanto. a. habeas cor-

. pus, o exercício das funçõeS de advogátlo, provisio-
nado ori' solicitador, somente. será permitido aos
inscritos no quadro da Ordem. ..." ..

e-'outro artigo:t considerasse funções do advogado a apresentação
de petições iniciàis (e a reclamação; a-inda;que oml"éuma<petl,qão
inicial) de defesas (a contestação o é) e o acompanhamento. dos
processos.

Como então dissemos, era po.ssível .. .

"aceitar que referido Decreto-lei nQ 1.237/39 hou-
. veE!se.derrogado' o dispositivo do Regulamento da

Ordem, por ser posterior e se 'referir ao mesmo
assunto.". ..

Todavia, como expusemos e indagamos na mesma aula
" '" em 1946, a Assembléia Constituinte, corri-

. girido ..velho' erto, colocou a Justiça do Trabalno
onde sempre deveria estar: no Poder Judiciário.

Integrada a Justiça dQ Trabalho no Poder
Judiciário, e sendo Q Código de Rrocesso Civil sub-
sidiário das nOl'n;1asde processo da me~ma Justiça,
cabia então aplicar-lhe a disposição de seu artigo
106, que exigia, comQ o artigo 36 do atual exige, a
presença do advogado.

. No entanto, até hoje continua a ser aceita a
. expulsão do advogado do. foro trabalhista, continua
a ser aplicado o artigo 791 da Consolidação das
Leis do Trabalho.

Por que se quis afastar o advogado da Justiça
do Trabalho?",

e continuamos a perguntar: -

. "Será que em- matéria de trabalho a lei é tão
clara, tão simples' que.apesar de. o índjc.~jnte~c-
tual do empregado e do empregador não ser nor-
maln1ente e1evado eles possam interpretá-Ia?

Será tão simples fazer justiça em matéria de
trabalho, que o juiz pos.§a dispensar. .a,ajwIa .do
profissional?" ,

para -respondermos a seguir:

.
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"Minha experiência diz que não. Em quinze
anos de exercício como Juiz do Trabalho e, depois
disso, sete como advogado, e antes, como funcio-
nádoda Secretaria e ~ como Secretário do então
Conselho, hoje Tribunal, Regional 40 ~J;~palhoy,
totalizando trinta e cinco aIlos de ligação- com. a
Justiça do Trabalho, nadà vi que permita dizer
que seja mais fácil-fazer justiça em matéria de

-trabalho do que em outra. A lei que regula as re-
~ lações de trabalho é tão complexa quanto qualquer
outra, se não for mais. Os fatos que suportam os
direitos por ela disciplinados, são tanto ou mais
difíceis de provar e analisar do que os dos demais
direitos.

~ Tenho dito, e há poucos dias repeti, a meus
alunos, que a advocacia no Direito do Trabalho
exige conheça o profissional, não só o Direito do
Trabalho e o Processual do Trabalho, mas todos
os outros ramos do Direito, dadas as freqüentes
remissões que a eles deve fazer. Por exemplo, o
artigo 482 da Consolidação das Leis do Trabalho,
fala em 'legítima defesa', mas no Direito Penal é
que vamos saber o que ela é; o artigo 815 fala em
testemunhas, mas no Direito ProceSsual Civil e no
Civil é que se diz quem pode e quem não pode tes-
temunhar; os artigos 2- e~10 falam em empresa,

~~mas o Direito Comercial é que a define.
Mais, ainda, por vezes precisará fazer incur-

sões -por outros campos fora do Direito. Todo um
capítulo da Consolidação das Leis do Trabalho se
baseia na l!ledicina e/ou engenharia (Capítulo so-
bre segurança e higiêne do traçalho), outras vezes
necessitará conhecer economia política (quando se
trata de fixação de salários norma tivos), ~~ ete.,
ete. ... -

Ist-o para não falar na boa dose de conheci-
mento psicológico e de habilidade em relações hu-
manas, que muitas vezes faz o sucesso na defesa ~

- dos interesses do cliente.",
~: "e-:voltar a indagar:

~ "Onde, então, a simplicidade que permita ao-
analfabeto ou apenas alfabetizado,- patrão ou em-
pregado, movimentar-se em juízo na defesa de seus
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direitos? ou mesmo ao inteligentíssimo e eficiente
profissional de outro ramo que não o Direito?

Então, por que se permitiu e se permite refe-
rida exceção?

e' a "responder, intercalando perguntas : '

"Porque,
(Entendia-se que a presença do advoga,..
do era nociva' aos interesses do operário,
não só porque eliminav:a da re,clamação
aquele cunho realista e humano cOnSuDs-
tanciado na expressão então usada de
((ação de presença" , como tomava mais
burocratizado o seu processamento.' ,

segundo informa Ruy Sodré (artigo citado), ou
seja, porque havia, e há, o preconceito contra o
advogado, não apenas entre nós, mas também na-
queles países dos quais o Estado Novo copiou a
legislação.

É verdade, infelizn1ente o é - e que não pode
ser mascaraqa, hayer advogados qu~ não têm sabi-
do honrar seu juramento, o "Ego promito me', e '

têm agido mais em seu próprio do que no interesse
do cliente. É verdade, lamentável também, que
muitos advogados têm menos condições de estar
em juízo do que seus clientes.; menos cultura, me-
nos inteligência, menos conhecimento do Direito
do que seus próprios clientes.

Mas isto não ocorre somente nas questões de
Direito do Trabalho. No foro cível e no _criminal, e
principalmente neste, eles pululam, e nem por isso
pensou o legislador em admitir a parte sem advo-
gado na Justiça comum.

* * *

É o preconceito que impera e encontrou eco
entre doutrinadores do Direito do Trabalho.

Diz-se que o bacharel tudo complica; é forma~
lista, apega:.se' a; nuga'S, retarda a mar{}ha-\.do-p;ro-
cesso. .Mas se isto for verdade, o será também nos
outros ramos do poder Judiciário. Por que, só na
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, 'i: " Seria para favorecerao' trabalhador?
, Se esse foi o objetivo, a solução foi desastrosa:

a parte sexn advogado, para propor a ação, já prin-
, " ." cipia a ser prejudicada na lavratura do termo de

recl:;tmação: ,porque o funcionário que o lavra irá
julgar o que é e ~oque não é importante em tudo

. "" quanto o' interessado,lhe disse, para só consignar
o que lhe parece que é, e, muitas vezes, seu julga-
mento é errado;, ,(o' mesmo. ocorre com o emprega-
dor" tem sua ,defesa reduzidaate~mo na audiên-
cia, num prejulgamento, pelo juiz, do que é e do:
que não é relevante); d.epois, na audi~ncia, fr.ente

, ao jUiz,e ao adyogado da outra pa~te,já será na-
tural sua inibição; depois, na "produção de pr~yas,.,
sua ignorância 'a respeito termil1àrà'de' pieJiidic&.l

" ,"-"" 'Ia;' isto para não falar nas' exceções '~t serem "im-
pugnadas dentro de vinte e quatro ,horas: apresen-

'tada a exceção, de: incompetência, o trabalhador
não sabe '0"que 'isto ' significa"~(podé',' ,até~:me:stri~;
pensar em ofensa ao juiz), mas tem 'vinte' é qtiati'd'
horas, prazo improrrogável, para impugná-:1a-;'terá
que conseguir advogado que o faç~ ~'consegtlt.rá~'
a"que preço? ',' '; :, "',' ,:" :;" ,~: j,

, - 'Diz-se' que ao Vogal caberá ajudá-tão :Mâs "~st~~
, ' ,.,,' é abs,urdo, é ~er~ia: Q vogal. é juiz~'e Juiz: há2d~,

'::'. ,','" ,- , ., " ser Imparcial,: não pode patrocinar' hiÍi'guéin;' juiz'
que f~z as vezes de adyôgado da ,parte deixa de ~er
.JuiZ. O~mesmó se diga do Juiz PreSidente da Junta.

',' ',,'

! ;"'f "0

" ,

" "

" ,

..' ,

,

,,'.,

d""---

Justiça do'Trapalho se eliminará o advogado?
Por que a causa do trabalhador deve ser rápi-

da, e não o deverá ser a do réu em processo crimi-
nal, que tem sua libérdade tolhida ou ameaçada?
e não o deverá ser a da mulherejou filho que pede
alhnentds? e ado proprietário ou-possuidor turba-
do ou ameaçado em sua-posse? e a do credor,mui-
tas vezes sujeito ele à falência .porqUe, o devedor

. não 'lhe paga? "

Se fosse questão de rapidez, em nenhuma des-
'sas ede outras causas deveria exigir a presença do
advogado.' ,,'"

. * **
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Termina, pois, essa errada solução encontrada
p~lo,legislador, por deitar por terra, em juízo, toda
a'proteçãÓ>que:~nd;ttUreitcY~materjal '. proçllrQU, dar., ,ao
tr:a.balhador"porque se em Juízo é ele mal sucedi-
do, de nada adiantou o direito que a lei lhe asse-
gurou e que o empregador lhe negou.".

Procuramos'nactuela,. aula-,...uma;.,explicação.parao preconceito
contra o. bacharel: ,

" ... é, talvez, uma reação~contra a situação
passada. ,

. Há anos atrás, ser bacharel era estar 'habilita-
do a ser preferido para tudo:' política, legislatura,
diplomacia, direção de empresas e repartições, e,
até, para ser genro do fazendeiro rico.

Hoje, " o bacharel vem sendo alijado, de tudo:
a diplornacia'::exjge-:.c~~o:,espeQif\h a '.p9lftic.a,; e a,"
legislatura hão exigem curso algum, a administra-
ção ea economia estão entregues a técnicos, e ...
os fazendeiros ricos já não têm:.filhas apaixonadas
por poesia, música e romance. . .

. Só"falta "'qué/o'explfíáefu ";do'POder;;'JudiGiârio;'
que os juíze.s passem todos a ser leigos, e isto já
começou a acontecer: a Justiça do Trabalho já
tem juízes classistas que, na Junta de Conciliação
e Julgamento são, na verdade, os que julgam, como
exposto a pouco.". .',

3. É tempo de reagir. ,

É preciso obter a expressa revogação do. artigo 791 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, que dispõe:

"Os empregados e empregadores poderão re-
clâfifar) f)essoalm~nt~ per.ante'.a '{Justi~a-d..o-iTr~ba-,>

, lho e acompanhar suas reclamações até o finaL",'
que confere às partes o "jus postulandi", que dispensa a presença
aos advogados.

Esse' artigo está":reY0gRdo;:'d~sde;;~que'"aLeinQ;4.21~l()? (~s,~a-
tutó da Ordem dos Advogados do Brasil), em seu artigo 159 decht-
rou revogadas as "disposições em contrário" ao que nela se con-

, têm. Está revogado o artigo 791 da Consolidação das Leis do Tra-
balho, porque contraria o disposto no artigo 67 combinado com o
~l e o parágrafo 39 deste, de referido Estatuto, que estabelecem:

"Art. 67 - O exercício das funções. de advo-
gado, estagiário e provisionado .somente é permi-

~. 134 R. Fac. Direito Curitiba a.25
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,tida aos inscritos nos quadros da Ordem dos Advo-
, gados do Brasil;, e na forma desta lei (art. 56). '

" ParágI:afo único- A denominação 'de advoga-
do é privativa dos inscritos no quadro ,respectivo.

, ., (arts. 4ij; inciso I e 128). " '

A:rt. 71 - A advocacia compreende, além da
representação, em qualquer juízo ou tribunal, mes-
mo ,administrativo, o procuratório. extrajudicial,.
assim como os trabalhos juríàicos de consultoria
e assessoria e as funções de diretoria jurídica.

'"............

§ 3Q- Compete privativamente' aos advoga-
dos elaborar e subscrever petições iniciais, contes-
tações, réplicas, memoriais, razões, minutas e con-
ttaminutas nos processos' judiCiais, 'bem comq' a

, ' defesa em qualquer foro ou instância.". :

Mas assim não vêm entendendo os Tribunais, que continuam
, a: adnlitir, o "jus postulandi" das partes. Por ist-o se faz necessário
pleitear a expressa revogação do artigo 791. ,

, Não é:argumento aceitável, para justificar o "jus postulandi",
a miséria, do trabalhador, sua impossibilidade de pagar advogado,
pois também no juízo cível e no criminal há autores .e,réus mise.;.
l'áveis}e nem por ~sto são dispensados de ter advogad.os. ' ,-,

, 'Aq.emais., é, obrigação do, Estado dar; assistência jurídica (in-
qluJndo a.dvogado) a. quem dela necessite. Acresce, aind~, que por'
Íorç'a do disposto nos artigos 14 e seguintes da Lei n<l 5.584j70Je

. ao SindicatQ.incumbe a obrigação de dar ass~tência a ,qualquer
,~embro da categoria (seu associado ou não) que preqise litigar

~ontr.a oemprega(ior e não possa pagar advogado (ou s~p:resl1IIl~
não poder, ,por ga~~r. 'o dobro" do salário mínimo~.ou,"menos. do

'queisto).': . ~ ' .' '.' , .

. .j~ " Para cobrir esta Qbrigação, recebemos slndicatos part~ de
, ~'contribuição. sindical" anualmente descontada pelos empregado-

res dos salários de todQSos empregadOs (sindicalizados' óu não) e;
.se vencedor ,o.reclamante, ainda recebem' honorários advocatícios

'p~gos' pelo vencido. , ,. . " ,. . . . .

,,~,' . 4. 'Insistimos:o 'artigo'..791 daCorisólida,ção já está revoga-
do desde 1963, porque incompatível com os artigos 67 e 71, e seu
§- 3Q,:da 'Lei nQ 4.215/63'. ',' , '. " .' .

, Mas há autores. (e juízes) que; .admitindo . essa revogação, afir-
. roam" ter sido re.stabelecido o :artigo 791 pelo artigo 4Q da Lei n9'

, .:5.584/70. " - . '" ::' .

"",
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"Data verlla"; -não"hollVe(tal;:.repristinação.. Não houve, porque
a repristinção há de ser expressamente declarada (§ 39 do artigo
29 da Leide Introdução ao Código Civil), e a Lei n9 5.584/70 não
a declarou. Diz o artigo 49 invocado: .

"Nos,.dis.sidios ... em'que os empregadose
empregadores reclamarem pessoalmente;' o' 'proces--~
so poderá ser impulsionado de ofício pelo juiz.",

sem' qualquer referênCia ao artigo 791 ou concessão de "jus postu-
landi". O'artigo 49, apenas, contém a suposição de que haja dissí-
dios en1 que as partes possam atuar pessoalmente, suposição falsa,
sem fundamento, desde que o artigo em que ela se baseou (o 791)
estava revogado. ' '. - . '

. Nem se invoque a afirmação 'de que "na lei não há palavras
inútei~", porque, na verdade" a totalidade do artigo é inútil: é
obfÍgação~ çle-o. juiz movi1neIlt3.~ o processo, impedir sua paraliza-
çãofora dos casos em que a leia determine oU permita, 'e 'pot isto
está ele investido do poder de direção do processo e obrigado a dar-
lhe celeridade e a agir "ex-officio": . . . . .'

. . "Os juizos e Tribunais do Trabalho terão am-
pla 'libefâade'na' direção-'do;-pro~esso-~~'velarão'pelo,.. .
andamento rápido das causas, podendo determinar
qualquer. diligência necessária ..ao esclarecimento

.(artigo 765 da Consolidação ) .
. Dizer-se' que 'a JuStiça. age apenas quando provocada, para

justificar que o procedimento fique paralisado à espera de atuação
da parte, é desculpa para' a negligência do juiz ou. do funcionário
do juizo. A provocação,' para que~ a Justiça atue, é feita .através
da petição inicial (no. processo penal, pela denúncia 'ou queiXa).
Após ela, a Justiça deve. parar apenas após a decisão da caUSa e
trânsioo'em julgado -dardecisão ;,( se não."houver' execúç~o -a fazer).

. 5.Como conseqüênciade todo o exposto, propomos que em
projeto de lei (ou. em sub~titutivo a outros projetos em tramita-

. ção~refere~tes ao artigo 791 da Consolidação, como, v.g., o Prqj.eto
üeLei 1;lQ5.2~2/8<i)se procure aprovar lei que disponha: -.

. "Art.19 - F~cam revogados o artigo 791'e' s~us
parágrafos, da Consolidação das Leis .do Trabalho
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452. de 19 de maio
de 1943. .., .

, .- .

Art. 29 - Aplicam-se no que couber, aos pro-
cessos . na Justiça do Trabalho as disposições da
Lei nQ 4.215, de 27. de abril de 1963 (Estatuto. da
Ordem dos Advogados .do Brasil) e das leis. pro-
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cessuais civis, relativas às presença e a.tuação do
advogado e à assistência judiciária.' ,.

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário." .

Será mais uma homenagem à memória do ADVOGADOJosé
Lamartine Corrêa de Oliveira Lyra.
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